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PORTARIA Nº 105/2024    EM, 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU – IPREV-CA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1047 DE 18 DE AGOSTO DE 2006, 
ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 1260 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2008; 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo mencionadas para integrarem o Conselho de 

Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Casimiro de Abreu, 
de acordo com a Assembleia Geral de eleição, realizada nos dias 27 e 28 de maio de 2024, 
para o Biênio 2024-2027, sendo sua constituição definida entre seus membros em 16 de junho 
de 2024. 
 

TITULARES: 

Valter da Silva Campelo Júnior 

Eliézer dos Santos de Azevedo 

Luiz do Carmo Pinheiro 

Joel Magalhães Junior 

Cátia Cristina Ramalho Gomes Soares 

 

SUPLENTES: 

Leandro Alves Honorato 

Luzimagno Schumaker Bastos 

Rafael dos Ramos da Cunha 

Enivaldo Pereira da Silva 

Raquel Dames Marchon 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ou afixação em átrio público, 

revogadas as disposições contrárias, com efeitos retroativos a 16 de junho de 2024. 
 

 
 
 

MARCUS ANDRÉ GUERRA MAGALHÃES 
Diretor Presidente – Portaria nº 137/2023 

 


